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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de Meio

Ambiente, Habitação e Políticas Urbanas e Rural e Comissão Educação,

Cultura, Desporto, Lazer e Turismo da Câmara lt4unicipal de Muriaé/MG,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

76, VII, VIII, V, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

Em seus Arts. 2I9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriae/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esp€cies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projêto ora em debate.

"T

cÂlttRt r,,tutqoPlL N lttt

APROVADO
EM na51J

ruAÉ

Póç. Cer Pách@de irêdetrG. s/.r cênlD.cÀuPôsr^lr52 Têr 132) 3639ê3050 CEP35330015 rrunaé MG
E-Maí cmm@emáraruíae ô! oov r' Síê Ofciãl M€maÉmútuo mo oov bÍ

1 . O{,'ORU" EXIGIDO PÂRÂ VOTACÃO



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

O Poeto Lei no 397 de 7911U2025 que Oispõe sobre a criação da "Semana do

Rio Muriaé" no município de Muridé destinddo d conscientização ambiental e da

outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da ConstituiÉo Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sbre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de cômpetência privativa do

N4unicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o aftigo 24, XV disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

leqislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de comp€tência do Nlunicípio.

Da Lea isla cão co nstitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

p€rfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal. Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Coníituição F€deral.

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos lvlunicípios legislar sobre assuntos de

interess€ local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Municipio, mesmo em quê ele não fosse o único interessado, dede que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercutê direta e imediatamente na vida

municipal é de anteresse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Pôsitivo, 4. ed,,

Editora Del Rey, Bêlo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, llalheiros, pá9ina 587:
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"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre ãssuntos de inteÍesse

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse locâl - ampliam significativamente a atuãção

legislativà da Câmara de Vereadorcs,

(...)

Leis de jniciativa da Câmara, ou mais propriâmênte, de seus vereadores são todas as que a lêi

orgânica municipal não reserva, expressâ e privêtivamente, à iniciativa do preÍeito. As lêis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1o ê 165 da

CF, as que se inserem no ámbito da competência municipal. São, pois, de iniciativô exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executúo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

êstruturâéo e ôtribuições das secretariâs, órgãos e entes da Administra6o Pública Municipal;

matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criação dê cargos, funçôês ou emprêgos públicos na Adminastração direta, autarquia e

fundacional do lYunicípao; o reqime jurí,Cico único e prevadenciário dos servidores municipaE,

fixaÉo e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmarâ, na formâ regimental."

Da Leoislacão viaente

In cdsu, de\te ser observado a Lei Orgânica l4unicipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o

que ele próprio deseje. O projeto de lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidlu o Supremo Tribunal Federal na ADI-IYC

n.2.0721R5, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

PÍâçã CeL Pach@ de Medercs s/É Cenlo-CÁ§PôsraL1s2 Ter (32)3fi9e3050 CEP36330.015,Munâé-[,tG
E Maír cmmoemaêmunaê mo oov br Sitê Ofoãr M6má.àmúíâê mo od bÍ

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE



Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequêncla, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

A utonomia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal pãra instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restrltlvas dos

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O art. 63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos poetos de iniciativa concorrente,

(TJ - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneério

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar lvledeiros).
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O principio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgôndo ao l4unicípio o direito à eleição de Prefeito, Vice-PreÍeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atíbuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local. confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso IlI, ao concedeÊlhes competência para instituir e ârrecâdar os tributos de sua

competência, bem como êpli@r suâs rendâs, contempla a autonomia financeira (/4 BARREIO,

Àiíes FÊnco. ISS na Constituido e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos/ o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frnanceira.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos especiFicos/ desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:

Além disso, não há impedlmento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de lustiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes
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AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFER]U O PEDIDO LTMINAR EM A60 DIRETA DE

rNcoNsTtTucIoNAUDADE. LEr No 6.Otg/20t3, QUE rNCLU O CALENDÃRrO OFICAL

DE EVENTOS DO MUT$CÍ O DE PELoTAí As FEsTAs DE IET1ANJÁ E TTo§sÁ

SENHoRA Dos NAUEGANTES E DÁ ouÍRAs pRowDÊNcras. uÍcro DE oRrcEM.

tlATÉRrA DE rvrcrAtrua pRruaTrua rx) pREFErro, alruÉttro ot otsptsl. uÍcto
MATERTAL wolÁçÃo Do pR tcÍHo DA sEpaRAçÃo Dos poDEREs. coÚcEssÃo
DA LIMTNAR PARA SUSPEI{DER OS EFETTOS DA LEI IMPUGTIADA. POR MAIORIA.

DERAM PROWNEIITO AO AGRAVO REGIIj EIITAL,(Agrdvo Regimental No 70057704108,

Tribunâl Plenq Tribunal de lustiça do RS, Relâtor: Francisco Jose Moesch, Julgado em

26/05/2014).
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Como referi por ocasião da decisão em que indeferi a nedida lininar (pitgs. 83/84),

não se vé invasão de competência normatiua do Poder ExecutÍvq porqudntq instituída

semana de conscienüzação, prevenção e combate à veminose naquela

municipalidade o artigto 20, on impugnado, não ,ai além de frxar 6 objetiv$
da camFnha, gm frxar ,royas incamÉrrcias a * idores que, à evidência, e

se necessárids, não irão dlém das de cunho ordinário, sÍtuaÉo a nào exigir

peculiaridades características de aumento de desÊsas ordenadas pelo Legislatjvo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TJSP sobre idêntica matéria:

A60 DIRETA DE INCONSTÍTUAONAüDAOE. Lei No 3.898, de 25 de abnt de 2016, do Municiipto de

l4rassl, que 'Institui A kmana de Conlàte ao Aedes Áegpt no,âmbto do lçluniapto de llirassol'. Inqal
que ãpnta ofensd a dispsttivos que não guardan rcldÇão om o tena em debate, tàl como @rece de

fundâmentação coÍelata (aftigos 10, llL 80 e 181 da CE lem como âttígo 22, inciso lüWI da CR).

Impettinênciâ de exame frriciaüya oiund. do Ndêr lêglslatiyo locâL yiabilidade.

In@rrstidtdodalidade fon ral ,rão caactari2ede. Lêi qtê não di*iplirra nEtéda ,Éeryada à
Adrrrinitbeção, ,rras sim ebrc Atwrema dê @n*iêntizeção .lê czráEr genl. Aaérrcia dê

ioyaáo à iniêielirz exclusira do Chcfe do Exêcutiro, cuio ,ol bretivo é peyisb no artigo 24
§ 20 da Carta Esâ.ruel, epficável aos lrurricípi6 por fotçâ .lo ertigto 1,!4 do mesmo

diploDra. ÀÍO oonnetiro, ãalernâb- due não imúc oualouer abibuiráo eo Exêcuüro local.

6&nbrrdo corréúdo doadyo à iusalfrar airúo lebletiy. ,nuniêi@l. Ausérrcia de

tiole6o eo Nirrcipio da zpreçáo .16 Nêré. ,rácuta a6 artigt6 5o, 4Z irrcisÉ ü, XfV E
XDç da &astiàriçáo Berr.rêirerro ,rão @rrsbtada, Previsão ogamenà;nà genénca que, por si so,

não ten o condão de ahbuir inconíitucionaltdade à lei. Precedentes- Pretensão improcedente (ADI

2101150-34.2016, rel- Oes. FRANCJSCO CASCONI, ). 19.10.2016).

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foi julgado constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do Município de Sorocaba, por apenas têr fixado os objetivos da Semana de

Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclaÍecedor

voto adotado:

PÍãç5 Cêl Pãch@ de ÀrêdetrG. s/É cônro . c^& PcÍÀL 1 52 . Têr (32) 363s6 305G CÉP 35 330-Ol 5 - Mudaé , MG
E-ÍvL'r @mrõémÉmuh.ê m oov br - Sí. Oídár !ai4!jê!OgaO!!a!!lL!Or.DI



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Veja a Lei Orgânica do Município:

Att. 152 - O Municípiq com a colaboraÇão da comunidade, protegerá o

patrimônio cultural por meio de inventários, registro, vigilância,

tombamento e desdpropridçãq de outras formds de acautelamento e

preservação e, ainda de repressão aos danos e às ameaças a esse

patrimônio.

PÀRAGRAFO ÚutCO - I lei estabelecerá plano permdnente pard pmteçâo

do patrimônio cultural do lvlunicípiq notddamente dos núcleos urbanos

mais signifrcativos.

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta Casa

Legislativa, estabelece que cabe a Câmara Municipal legislar sobre a políticd de

desenvolvimento e proteção do patrimônio cultural e municipdl.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça veriflcou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vhio.
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3- DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observâda a competência para iniciativa de lêi, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão dê Constituição, Legislação e lustiçã,

Comissão de Meio Ambiente, Habitação e Políticas Urbanas e Rural e Comissão

Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/i"1c, ao

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 397 de 1911112025, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas,

reconhece ser eíe CONSTITUCIONAL E LEGÂI, devendo o mesmo Drosperar em

seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente oDinativo de atividade intêlectual, ou seia'

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABIUDADE OU NÃO DÂ APROVAçÃO7

eis que o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco

Íeflete o pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lv'lunicipal de Muriaé/l'4c

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddLa da votação em plenáio.

poç: c.r p*rad. ucoo*, 
"L*rcenro 
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RÂNGEL IRÁ PAIVA . Presidente

N4UNIQUE HE (I!4UNIK DA SAUDE) . REIATOTA

REGINALDO DE - l'lembro

CHRISTIAN TAN - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e ,ustiça - Composição art. 83 RI.

zd'-+trl/41"
CARLOS ANTONIO FE RA( 14ACUCO) - Presidente

KERLIM ZAPOTEK UMA M.DE AfuAUJO (KERUM PROTETOR) . ReIatoT

Urrr^

-

DE SOUZA - l"|embro

MARI BRAI,IBILA - Suplente'?

Com. Meio Ambie ab rbana e ral - Composiçâo art. 83 RI.

IVONETE dente

E SILVA (LEO PEREIRA) - Relator

DE

L

N4ARIO MBILA - Membro

clssn ntgrrno o SOUZA - suplente3

Com. EducaÉo, Cultura, DespoÉo, Lazer e Turismo - Composição aÉ, 83 RI.

E

' ArttSo 66, §§ 1 e 2 do ReqiÍrEnto tntemo

poç: Cep*neo oe Ueaeros srne Cê.Íô CÂrPosraLl52 Ter (32)363963050 CÊP36sso015 Múnaé MG
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PROJETO LEI Not 397 /2025

PÍotocolo no: 463312025 - Dala:. 19/1112025

Objêto de análise pêla Diretoria Jurídicá nos têrmos da proposta

apresentâda: Ementa do Projúo: Dispõe sobre a ciação da "Semdna do Rio

Muriaé" no municbio de Muriae, destinado a conscientizdúo ambiental e da outras

providências.

AutoÍ: lvlário Brambila e Cassia RibeiÍo

Ab initio, imrPJnde salientar que a emissão de manifestação por esla Diretoria

Jurídicâ Leqislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos ê constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oDinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

.ôrô6 
' 'tili?.d^. ^' r n h'^. .lôêta aa.,

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

e

n

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do Dovo. aqui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita êxclusivamênte pela Comissão de constituição,

Legislação e lustiça.

PÍãç3 cer P&Jl@dêrr.íé(G,É.cFUo.c.uPoq{15?.Ter '32r 
l63q6 roíl cEPS6ssoo!5 Mun*MG
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n

n

i'

lise n

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, ob€dece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta casa

da CâmaraLegislativa. Muíaé/MG, data da vobção do parúer das

Municipal de Muriae. 
i\

rrancisco carvalho êÀtr
oAB/r"lc 99693

1 "o pareer enitido por pt&urador ou advogado de órgÉo da administação Pública não é ato

administrabio. l\lada mais é do que a oPiniio emitida Êlo operador do direi,to, opioião t&níco-iurídia,

q@ orienbá o administràdor na too6da ú d&isão, na práti@ do ab administrativq que se constitui

iô exdtJão ex okio da lei. Na opottuhÁdade do iulgêilento, @rquanto envolvifu na esÉte simplês

pare@r, ou sej4 ato opirabVo que podetiâ ser, ou nã4 @nsiderado Flo administrador," (Mandado de

SÉgurançâ n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Âuíélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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CAMA RA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMET{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 170. Lido €m Ptenário, o projeto sêrá distÍibuido às Comissóes PeÍÍanentês,

que cuidàrão de apresentar parêcêr à l.lesa, sêndo que, tendo ar,rlm ocorÍido, o

projêto sêá inc:luído na ordem do dia para discussão ê votação, conforme segue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projêto é submetido à 1a (primeira) discus$o, podendo ser:

ô) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissóes;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em PlenáÍio.

I - Se o POêto e rereitado sêquirá pôrô a Secretaraa dô Gmara pard arquivamento;

It - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à IYesâ Diretora para, nas

reuniõês subsequentes, ir à 2a e 3à votà6€s;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de RedaÉo para

elaboração de cópaa da redação do vencido, ou seja, a nova rêdaÉo do proieto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiÍo) tumo de votação, para que este retome ao Plenáno;

§ 30 - Havendo àpresêntação de emendas em Plenáio, o Projeto sairá da pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissõês Permãnentes competentes, após o que, emitidos os

paÍeceres, retomaíá à Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 40 - O projeto que reeber emendâs em PIenário retomará às comissões e vohará à pauta

aanda em la (primeira) discussão, podendo ser:

a) êprovado com emendas, hiútese em que seÉ enviado à Comissão de Redaçâo para

elaboração dô redação do vencido;

b) aprovado, tendo a5 emendas rereit€das, seguirá para a Secreta a para ir à 2a da§cussão e

votação.

II - DAS EMENDÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisaÍ cada uma das emendas é impoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Reqimento Interno da Cámara, em seu artigo 154. determina

0ue sem r oue serao substitutivas ou aol nativas. deve lecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a pro@sÍção apresêntada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

Il - suHituüva - é aquela apresentadâ como sucedânen de parte de umô proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quândo atingir â proposido no seu conjunto;

Ill - aditiva - a que acrescenta algo à proposiqâo;

lV - de redação - aquela que alteÉ somênte a íedaéo de qualquer proposiéo

Não ocorreu a apresentação de e@gldeÊ

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadÔres no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE DE ÀPROVÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas aPresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio oouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câ ra Muni pal de Muriaé/MG, data da votdÇão em plenário.

IVONETE Presidente

&q E SILVA (LÉo PEREIRA) - Relator

MARIO LUCI BII-A - Membro

cÁssn ntgrtno DE souzA - suPlente5

com. Educação, cultuÍa, Í»spoÉo, lâzeÍ e Turismo - composiÉo aÉ' a3 RI'
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições leqais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IlI, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, dlreta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteÍiosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efêito contrário do esperado/

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro ladô, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatlvel com os instrumentos normativos

citados.

PÍ5(ã Cêl PdJ@ dê rr.dêr6 3rÍPjok! crrPNrlsz Têl (32) 363!a-3ose CEP 36 330{15 _ Munáó ilc
É M.Í mh@€@6múE m o@ b. sllê oioel w @mEmuúê m oov àí



CÂUARA MUNICTPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erÍos ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c lncs. I, lI e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rrr - oa aeoaçÃo FrÍ{AL DA PRoPosIçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação frnat do Proieto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios co nsta ntes deste Regi mento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

n e
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, ddta dd votação

em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

(CLEISSINHO) - MembroCLEISSON EVANGEUSTA

,?'
AMrÔNIO ADILSoN DUARTE - suplenteT

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÍt' 83 RI'

6 Será admit da dienda à tdação Íinal, co'n a frnalidade exclusiva de odenat d fiakiria' coíriqn à

lti4guagen, os et@nos, as contradiç&s ou Nra aclaÊr o seu tqto'

? Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo

PleCe Pàche dê Medêe s/d clrÍo'c\ÚP6'\- 52 rd 13?'36396 tO5' CEP36330O'5 r''lJl* MG
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